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A Casa do Povo ... A serviço do Povo! 

RESOLUÇÃO N.9 73, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018. 

Institui o "Projeto Memórias da Câmara", que especifica. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

Faço saber que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada no dia 01 de outubro de 2018, 

decretou e eu sanciono e promulgo a Resolução n.º 73/2018, de autoria do Vereador/Presidente José 

Rodrigo de Pietro: 

Art. V~ Fica instituído no âmbito do Poder Legislativo de Taquaritinga o "Projeto 

Memórias da Câmara", que tem por finalidade preservar a memória política de Taquaritinga e da própria 

Câmara, por meio de entrevistas com ex-vereadores, ex-prefeitos, imprensa e historiadores locais. 

Art. 2.2 A Câmara Municipal por meio do seu Departamento Legislativo irá colher 

depoimentos dos convidados, especialmente no tocante à atuação parlamentar e administrativa de cada 

um, como tentativa de captar o espírito do tempo e as circunstâncias sociais, políticas, administrativas e 

econômicas da época em que se desenvolveram os mandatos, nas respectivas legislaturas e 

administrações públicas, bem como dados da sua divulgação institucional e histórica. 

Parágrafo único. A Câmara produzirá painéis com fotografias do seu acervo histórico. 

Art. 3.2 As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta de verbas 

próprias, suplementadas se necessárias. 

Art. 4.2 Esse Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrado na Diretoria Legislativa 

oficial do Município de Taquaritinga. 

upra e publicado na imprensa 


